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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0908.01/2023-SRP 
PROCESSO N° 1403.01/2024-SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 1403.01/2024-SRP- DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE. 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Aos 09 (nove) dias do mês de abril do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala do 
SETOR DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO-CE, localizada na Rua 
Marta Silveira Maciel, n° 04, Centro, PEREIRO-CE, nos termos da Lei Federal n.° 14.133/21, 
na Lei Complementar n° 123/2006 e suas alterações, Lei Complementar 147/2014, e o 
Decreto Municipal n° 310/2023, de 22/03/23, e as demais normas legais aplicáveis, de acordo 
com o resultado da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 
1403.01/2024-SRP, foram registrados os pregos da(s) empresa(s), de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s), observadas as condições do edital que integra este 
instrumento de registro de preços e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem: 

EMPRESA: OXIGÊNIO PADRE CICERO EIRELI (LÍDER GASES) 
ENDEREÇO: Rua Cecilia Silva de Souza, n° 482, São José, CEP: 63024-480, Juazeiro do 
Norte-CE. 
CNPJ N° 22.160.027/0001-84 
VALOR: R$ 182.900,00 (cento e oitenta e dois mil e novecentos reais). 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1- A presente Ata tem por objeto o Registro de pregos para REGISTRO DE PREÇOS 
DESTINADO A AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE 
PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I, parte integrante deste processo de PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 1403.01/2024-SRP, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta 
Ata, juntamente com as propostas das licitantes vencedoras, bem como com os mapas de 
apuração de lances ofertados e/ou verbais apresentados pelas licitantes. 

CAUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1- 0 registro de preços formalizado na presente Ata terá validade de 01 (um) ano, contados 
a partir da data de sua assinatura. 
2.2- A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir 
integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se, inclusive, às penalidades pelo 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
2.3- As quantidades previstas no Anexo I - Especificações dos PRODUTOS são estimativas 
máximas para o período de validade da Ata de Registro de Pregos. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
3.1- 0 gerenciamento da presente Ata caberá ao Ordenador de Despesas da SECRETARIA 
DE SAODE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, na forma que a lei w - 
estabelece. 
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CLAUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO, na condição de Órgão gerenciador e órgão 
participantes, e por qualquer outro árgão ou entidade da Administração que não tenha 
participado do certame licitatário, mediante prévia consulta A SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 
4.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem 
fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto A 
SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, que 
indicará os possíveis licitantes e respectivos pregos registrados. 
4.3- Caberá a empresa adjudicatária beneficiária da Ata de Registro de Pregos, observada as 
condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
4.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por órgão 
ou entidade, aos quantitativos estipulados na legislação vigente e registrados na Ata de 
Registro de Pregos, ou conforme termo de referência para as unidades administrativas 
participantes. 
4.5- A existência de pregos registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a 
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação especifica para a aquisição 
pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREÇO E ESPECIFICAÇÃO 
5.1. Os preços ofertados, especificações, quadro classificatário com pregos propostos das 
licitantes, da empresa vencedora e das que se dispuserem a ter seus pregos registrados ao 
prego da primeira colocada, empresa(s) e representante(s) legal(ais), encontram-se 
enunciados, em anexo, na presente Ata de Registro de Preços. 

CLAUSULA SEXTA — DO LOCAL E DO PRAZO DE ENTREGA 
6.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no PREGÃO ELETRÔNICO N° 1403.01/2024-SRP, neste Termo Contratual e 
na proposta vencedora do certame; 
6.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
6.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados á CONTRATANTE e/ou 
terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou 
prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual; 
6.4 - Os produtos serão entregues no local indicado por cada unidade administrativa 
solicitante, no prazo de até 05 (CINCO) dias. 
6.5- A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento 
dos sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de interrupção, esta deverá 
estar devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pela SECRETARIA 
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ORDENADOR de Despesa. 
6.6- Conforme Termo de Referência poderá haver hipótese serão concedidas 
prorrogações de prazo. 
6.7- Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 
02(duas) vias e a respectiva Nota Fiscal. 
6.8- 0 produto que não atender 6s especificações do Edital e que forem recusados pelo 
servidor responsável pelo recebimento no momento da entrega deverá ser substituído pelo 
fornecedor no prazo de até 05 (cinco) dias, contados do recebimento 

CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
7.1.0 pagamento será efetuado em moeda nacional, até o 300 (trigésimo) dia, após 
processamento interno por parte da Prefeitura Municipal de Pereiro-Ce, mediante 
apresentação de Nota Fiscal/Fatura, após a constatação da adequação do objeto recebido 6s 
especificações constantes do processo que deu origem à nota de empenho; 
7.2.A Prefeitura reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no ato da atestação, a 
licitante não tiver efetuado a entrega dos materiais ou não estiver de acordo com a 
especificação apresentada e aceita; 
7.3.0s pregos em moeda corrente nacional serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto 
lei n° 14.133/21, e serão incluídas todas as taxas, impostos e demais encargos incidentes 
sobre o objeto licitado; 
7.4. Indicar o nome do banco, agência e número da conta bancária onde serão depositados 
os pagamentos das obrigações pactuadas; 
7.5. A Prefeitura Municipal de Pereiro-Ce poderá deduzir, do montante a pagar, os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos 
deste Pregão. 

CLAUSULA OITAVA — DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
8.1- No caso da necessidade da aquisição dos referidos produtos/serviços, estes deverão ser 
entregues no local indicado por cada unidade administrativa solicitante, mediante solicitação 
da CONTRATANTE, em 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da respectiva ordem 
de compra/serviços. 

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa 6 inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Câmara ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 
e) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidemeo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
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9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o contratado der causa á inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 
2021); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b","c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da 
Lei n° 14.133, de 2021). 
d) Multa: 
1. Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 9.1, de 20% 
do valor do Contrato. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem 12.1, 
de 20% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 11.1, a multa será de 10% do valor do 
Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 11.1, a multa será de 5% do valor do 
Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 11.1, a multa será de 5% do valor do 
Contrato. 
9.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n° 
14.133 de 2021) 
9.3.1.Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
13.3.2.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 2021) 
13.3.3.Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada, se for o caso, ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 
13.3.4.Previamente ao encaminhamento 6 cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.3.5.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.4.Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei n° 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
9.5.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
9.6.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas A pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, A pessoa jurídica sucessora ou á empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 2021). 
9.6.0 Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos As sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inideineas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). (Art. 161, da Lei n° 
14.133, de 2021). 
9.7-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL 
10.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/21; 
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
10.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a IX do art. 137 da Lei Federal n° 14.133/21, 

sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

comprovados, quando os houver sofrido; 
10.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 137 acarreta as consequências 

previstas no art. 139, incisos I a III, ambos da Lei n° 14.133/21. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
11.1- A Ata de Registro de Pregos coder-6 sofrer alterações obedecidas As disposições 
contidas na Lei n° 14.133/21 e suas posteriores alterações. 
11.2- 0 preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo A 
SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE 
promover as necessárias negociações junto As licitantes. 
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11.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
prego praticado no mercado, a SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará a licitante visando a negociação para redução de 
pregos e sua adequação ao praticado no mercado. 
11.4- Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido e a 
SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO, e as unidades participantes da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais licitantes visando igual oportunidade de 
negociação. 
11.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante não 
puder cumprir o compromisso, deverá apresentar A SECRETARIA DE SAODE E 
SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE requerimento com as devidas 
justificativas e comprovações acerca do assunto. 
11.6- A SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-
CE, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso assumido, sem 
aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
11.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a SECRETARIA DE SAODE 
E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE convocará as demais licitantes 
visando igual oportunidade de negociação. 
11.8- Não havendo êxito nas negociações, a SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO da 
Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE procederá com a revogação da Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais vantajoso. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
12.1- A SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-
CE poderá cancelar o registro de preços, sem prejuízo das sanções cabíveis: 
12.1.1- Quando a Licitante: 
a) Não mantiver, ou deixar de comprovar que mantém as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas; 
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata de 
Registro de Preços; 
d) Recusar-se à revisão de preços proposta pela SECRETARIA DE SAODE E 
SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE, com o intuito de adequá-los aos 
praticados no mercado; 
e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender As solicitações de 
fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado, 
ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior. 
12.1.2- Quando a SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO E da Prefeitura Municipal 
de PEREIRO-CE: 
a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere ao 
subitem 11.4 acima. 
b) Entender, motivadamente, conveniente e oportuno por razões de interesse público; 
C) Constatar fato impeditivo A manutenção dos pregos registrados. 
12.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de 
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
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13.1- A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento, 
fiscalização e avaliação por intermédio da SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO, e 
demais unidades Administrativas participantes da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 
13.2- A fiscalização de que trata o subitem anterior será exercida no interesse da Prefeitura 
Municipal de PEREIRO-CE. 
13.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços 
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a SECRETARIA 
DE SAODE E SANEAMENTO da Prefeitura Municipal de PEREIRO-CE. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO 
14.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão ser 
convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas neste 
Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente. 
14.2- Aplica-se As contratações de fornecimento decorrentes de registro de pregos o disposto 
da Lei Federal n.° 14.133/21, com suas respectivas alterações posteriores, no que couber. 
14.3- Na hipótese de a licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não 
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação com 
as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que uma 
delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira 
colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de PEREIRO-CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que após lido, 
conferido e achado conforme, vai assinado pelas partes. 

EIRO-CE, 09 DE ABRIL DE 2024. 

LUIZ BEZERRA DE QUEIROZ NETO 
ORDENADOR DE DESPESAS SECRETARIA 

DE SAÚDE E SANEAMENTO 
ÓRGA0 GERENCIADOR 

TESTEMUNHAS: 

Herculano Fagundes Nobre 
CPF n°836.011.803-59 

OXIGÉNIO PADRE CICERO EIRELI (L1DER 
GASES) 

LICITANTE 

1. l}i\CO Lae/Yu:4X, L9inck. P0n 6ay*-0_9 

Nome: 
CPF: CEO. 5 . ect3. .32, 

2. Soirca _3\1 60()&ft.
Nome: e ea 6 1-T, Li 3 -91 
CPF: 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 !.EST: 06.920.250-8 
Este documento toi assinado digignnMfirtetSippent MOPlictr4)4 — Centro - Pereiro - CE 
Para verificar as assiriatJras vá ;AO site https,hvAvvv.poMpAsTmdmiory#141.31e2aze o cocligo B413-D920-ADO3-3134E. 
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ESTADO DO CEARA o nlanianto

PREFEI -TURA MUN ICI PAL DE 

PIEFLE,I1R,C)  

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0908.01/2023-SRP. 

Este documento 6 parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0908.01/2023-
SRP, celebrada entre o município de PEREIRO-CE, através da SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO e a(s) empresa(s) abaixo indicadas, cujos preços estão a seguir registrados, 
demonstrado nas planilhas seguintes, conforme resultado extraído dos mapas de lances 
ofertados no PREGA0 ELETRÔNICO N° 1403.01/2024-SRP 

EMPRESA: OXIGÊNIO PADRE CICERO EIRELI (LÍDER GASES) 
ENDEREÇO: Rua Cecilia Silva de Souza, n° 482, São José, CEP: 63024-480, Juazeiro do 
Norte-CE. 
CNPJ N° 22.160.027/0001-84 

LOTE 01- OXIGÉNIO MEDICINAL ACONDIONADO 
EM BALAS DE 1M3, 3M3, 7M3 E 10M3, CONFORME 
ANEXO I 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. VR. UNIT. VR. TOTAL 

1 OXIGÉNIO MEDICINAL ACONDIONADO EM BALAS 
DE 1M3, 3M3, 7M3 E 10M3 - GAS COMPRIMIDO, 
NOME: OXIGÉNIO, ASPECTO FÍSICO: INCOLOR, 
INODORO, FÓRMULA QUÍMICA: 02, MASSA 
MOLECULAR: 31,99 G/MOL, GRAU DE PUREZA: 
TEOR MÍNIMO DE 99,999%, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: GRAU ANALÍTICO, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 7782-44-7. 

M3 11.800,00 R$ 15,50 R$ 182.900,00 

VALOR TOTAL R$ 182.900,00 

PEREI -CE, 09 DE ABRIL DE 2024. 

LUIZ BEZERRA DE QUEIROZ NETO 
ORDENADOR DE DESPESAS SECRETARIA 

DE SAÚDE E SANEAMENTO 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

Herculano Fagundes Nobre 
CPF n° 836.011.803-59 

OXIGÊNIO PADRE CICERO EIRELI 
(LÍDER GASES) 

LICITANTE 

CNPJ: 07370.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
Este docoriento foi assinado diginvarimforthesilktiewmtiolictimm _ Centro — Pereiro — CE 
Para verificar as assinaturas vá site https://wvAv.po kei4.stamithijor 71t_hr:413_e_tializo o codigo B4134)920-AD03-3134E. 352-26o 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S) 

0 documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma IziSign. Para verificar as assinaturas 
clique no link: https://www.portaldeassinaturas.com.brNerificar/B413-D920-AD03-3B4E ou vá até o site 

https://www.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido. 

Código para verificação: B413-D920-AD03-3B4E 

1111 11111 1H H II 11111 UI 1111 1111 II 1111 11111 
Hash do Documento 

11DFBF9DECD4916D6F99D96494F47FFBB0B5363D4081A5566E3891E8F65FFAED 

0(0 nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 09/04/2024 é(s5o) : 

m lierculano Fagundes Nobre (Parte) - 836.011.803-59 em 
0/04/2024 10:12 UTC-03:00 
Tipo: Certificado Digital - OXIGENIO PADRE CICERO LTDA - 

2'2.160.027/0001-84 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 0908.01/2023-SRP 

PROCESSO N° 1403.01/2024-SRP 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 1403.01/2024-SRP 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
DATA DA ASSINATURA: 09 DE ABRIL DE 2024. 

ORGI1/40 GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO 
MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I, parte integrante deste processo de 
PREGÃO ELETRôNICO N° 1403.01/2024-SRP, que passa a fazer parte, para todos os 
efeitos, desta Ata, juntamente com as propostas das licitantes vencedoras, bem como com os 
mapas de apuração de lances ofertados e/ou verbais apresentados pela licitante: 01 - 
OXIGÉNIO PADRE CICERO EIRELI (LÍDER GASES), CNPJ n° 22.160.027/0001-84, que 
venceu o LOTE 01 com valor total de R$ 182.900,00 (cento e oitenta e dois mil e novecentos 
reais). 

PEREIRO/CE, 09 DE ABRIL DE 2024. 

LUIZ BEZERRA DE QUEIROZ NETO 
ORDENADOR DE DESPESAS SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

CNPJ: 07.570.518/0001-00 I.EST: 06.920.250-8 
Rua Marta Silveira Maciel, n° 04— Centro — Pereiro — CE 

(88) 3527-1250 / 3527-1260 



PREFEITURA MUNIghSAL OE PEREIROICE I EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE sAtipE E SANEAMENTO - ucrrAgAa- ExtRATO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS -PREGÃO ELETRNICO N0 1403.01/2024-.9RP 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

• 

DIÁRIO OFICIAL -NÚMERO:. 314/2024 • 09/04/2024 • 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRO/CE — EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
0908.01/2023-SRP. PROCESSO N° 1403.01/2024 -SRP. PREGÃO ELETRÔNICO N° 1403.01/2024 -SRP. VALIDADE: 12 (DOZE) 
MESES. DATA DA ASSINATURA: 09 DE ABRIL DE 2024. ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA DE SAÚDE E 
SANEAMENTO. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DESTINADO A AQUISIÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL PARA SUPRIR AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, CONFORME ANEXO I, parte 
integr;ante deste processo de PREGÃO ELETRÔNICO N° 1403.01/2024 -SRP, que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta 
Ata, juntamente com as propostas das licitantes vencedoras, bem como com os mapas de apuração de lances ofertados e/ou 
verbais apresentados pela licitante: 01 - OXIGÉNIO PADRE CICERO EIRELI (LÍDER GASES), CNPJ n° 22.160.027/0001 -84, que 
venceu o LOTE 01 com valor total de R$ 182.900,00 (cento e oitenta e dois mil e novecentos reais). PEREIRO/CE, 09 DE ABRIL 
DE 2024. LUIZ BEZERRA DE QUEIROZ NETO - ORDENADOR DE DESPESAS SECRETARIA DE SAODE E SANEAMENTO - 
(AGA° GERENCIADOR. 

3ARINETE DO PREFEITO - AVISO DE PUBLICAÇÃO AVISO DE DISPENSA DE ud mAgAci-CAMARA 
MUNICIPAL DE PEREIRO-CE - DISPENSA DE uciTAgiko N° 09.04.01/2024 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARA — CÂMARA DE PEREIRO - A CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO -CE, pessoa jurídica de direito público 
1ntern6, com sede no A Rua Cel. Porto, n° 107, Centro, Pereiro -Ce, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 00.796.126/0001-14, neste ato 
repredentado pela Presidente da Câmara, Sra. Joana Darc Nogueira de Lima, torna público que, realizará Contratação Direta por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 09.04.01/2024, cujo o objeto 6 a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 0 
SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE COMPRA DE PASSAGENS AEREAS NACIONAIS , PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
CAM4RA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE PEREIRO/CE, com critério de julgamento MENOR PREÇO DO ITEM/LOTE, nos termos 
artqo 1 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, 
conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do 
presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir Os interessados poderão apresentar proposta de pregos, na forma regimental, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da 
data da publicação do presente aviso - PERÍODO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS de 09/04/2024 aa 12/04/2024, atas 
11:59:00HS. As propostas deverão ser encaminhadas pelo link disponível no site da CÂMARA MUNICIPAL DE PEREIRO -CE, na 
aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" -> "Contratação Direta — Lei 14.133/2021", e após abrindo processo 
tratado acima. Com encaminhamento da proposta de preços para o e-mail: colcamarapereiroaqmail.com  , ou entegues, em 
original, no Sebr de Licibgao da Camara Municipal de Pereiro/CE , localizado na Rua Coronel Porto n° 107, Centro, Pereiro - 
CE, tudo conforme Termo de Referência disponível no site/link: hps://www.camarapereiro.ce.gov.br/lei 14133. PEREIRO/CE, 09 
DE ABRIL DE 2024. HUMBERTO MORAIS DANTAS - AGENTE DE CONTRATAÇÃO. 

Assinado eletronicamente por: Prefeitura de Pereiro -ce - CPF: *"*.705.180-** em 09/04/2024 09:35:17 - IP com n°: 192.168.1.106 
Autenticação em: www.pereiro.ce.gov.br/diariooficial.php?id=1056 


